
'tí.i1i'i

ttrila4l ' (.ri rr,,r rrr, )/ /rt t,int/rt
i ""t tL-- ,i,"-, t

LEGIST.ATIVO DE CAlllPO IIIOURAO rNDtcAçÃo

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
EsrADo Do pARANÁ
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O Vereador que o presente subscreve, no uso as

ahibuições conferidas pelo Artigo í28, § 1o, inciso I do Regimento lnterno desta

Casa de Leis e nos termos do contido na LDO\2024 através do programa: 0054 -

PROGRAMA DE GESTÂO E MONITORAMENTO DO ESPAÇO URBANO E

RURAL. AçÃO: 2340 MANTER AS ATTVTDADES DA GERÊNC|A DE

ED|FICAçÂO, ALVARÁ, FSCALTZAçÃO E POSTURA, tNDtCA a Mesa Diretiva,

O ENV|O dE OfíCiO AO EXCELENT|SSIMO SENHOR PREFEITO - TAUILLO TEZELLI

sugerindo que seja realizado uma campanha de vigilância no Residencial parque

do Lago, com a notificação de todos os proprietários de imóveis e lotes, informando

a existência de escorpiões na região, solicitando os cuidados e vigilância dos

proprietários - Município de Campo Mourão.
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Cidadãos Mourãoenses, procuraram este Vereador
indagados o arto número de escorpiões na região do Residenciar parque do Lago
no Município de Campo Mourão.

Ainda enviaram Íotos a este gabinete, no qual o
escorpião estava na cama de uma criança.

Diante dÍsso, indicamos uma uma
vigilância no Residencial parque do Lago, com a notificação
proprietários de imóveis e loles, informando a existência de escorp
solicitando os cuidados e vigilância dos proprietários.

SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, EStAdO
do Paraná, em 05, de abril de 2024.

Sem mais, submete a presente indicação para
deliberação do Soberano plenário.
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Marcio Berbet
Vereador

campanha de

de todos os
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA:

-o ÀPR JUDICIALIDADE:

( X ) Necessita de análise Jurídica.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ()
()
()

Já aorovada (167, l, a Rl)
Reiàitada, nesta Sessâo Lêgislativa (167,1, b)

Jáiransformado em diploma legal (167 1,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso ll) ê idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

()Emconformidadecomotextoapresentadono.requerimen|o.n"t2o23,datadoemdocorrente
à"á,1 cãoioãnaaoria de Assunto-sftgÉi"tiror indica que o texto é semelhante à indicaÇâo e nâo de

requeÍimento.

()TRATA-SEDEREQUERIMENToE/oUPRoJETocoMAMESMAoUoPoSTAFINALIDADE
tÉ ôüiliô:Ã ÁFnovÀoo tanico í67, tNctso vl) coNFoRME DocuMENro ANExo.

- QUANTO AO S OUESITOS PARA RECEBIM ENTO E DISTRIB CAO D ROPO o

()háóbice;aproposiçâoestáprotocolizadadeformaequivocada.Deveriatersidoprotocolizade
àoíforme o art. 128, § 1" inciso l, do regimento interno'

( ) A proposiçáo fere o artigo l5l, § 20, inciso l, do R' l', pois não está formalizâda e em termos'

í ) A orooosicão tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramltação - n" /2024 (em

ànero)'- aà. 151, § 2". inciso ll, alinea "d". do R l

(x )A PROPOSIçÃo rEM CoNTEÚDO QUE FOI OBJETO DE lNDlcAçÃo ou R-EQU-EAIMENTO

ApRovADOS NoS ULrMo§iaí(cÉúro E olrENrA DIAS) (cÓPtA ANExo) - ARr' 151, §

2', TNCISO II, ALíNEA "E", DO R.I.

()APRoPoSlÇÃoREFERE-SEAoBJETIVo/METANÃoINCLUIDoNoPLANoPLURIANUALE' 'rei oe ornerRlzEs oRÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ARÍ 128, § 20' Do R l'

Campo Mouráo, 08 de Abril de 2024

Assis

Coordenadoria de Assuntos LegislatiYos

REQUERIMENTO NO /2024.

rNprcAcÁo N" 331 /2024.

1',v2013.

SOBRE A MATÉRIA:

(x ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto'

( ) existe o registÍo de sÚmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO'

Marcelo



207/2024 - 04/03 - INDICAÇÃO - Escrivão Parma - REALIZAR UM MUTIRAO DE

óóvrsATe A DENGUE d eos aNIMnS PEÇONHENTOS NoS SEGUINTES

BAIRROS:RESIDENCIALPARQUEDOLAGO,JARDIMLAURA'JARDIM
CO1JNTRYCLUB,JARDIMGUTIERREZ,VILATEIXEIRA,JARDIMLOURDES,
rÀúna BorÂNrôo r E rr, JARDTMARAUCÁRIA, CoNJUNTo HABITACIoNAL

ôÀpntCOnNro E JARDTM FLóRrDA. ASSIM, CASO SEJAM ENCoNTRADoS

FOCOSDADENGUEOUANIMAISPEÇONHENTOS,QUESEJAMAPLICADAS
MULIAS.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

F
ESTADO DO PARANÁ

e-mail

DIRBTORIA JURÍDICA

PAR CERPREL IM INAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 22t04t2024
( x ) lndicação no gg1t2)24 ( ) Requerimento no 12024

AUTORIA: Marcio Berbet

ocoRRÊNCrÁs:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.
( x ) Verificaçáo dê prejudicialídade.

( ) VÍcio de competência da matéria. Competência do (a)...........
( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)...................... ,

( ) lnconstitucional por ferir:.......

( ) lnorgânico por ferir:...............

( ) llegal por ferir:....,..,...............

()Possívelcorrigirilegalidade/inconstitucionâlidadeatraVéSdeemendas.........'..'.

Obs: Conforme certidão da Cr
trata do mesmo a]s-s;;1,, 

* -oordenadoria de Assuntos Legislativos existe a indicaçã o n" 2ol t2oz4 que

( ) Moção no 12024

Parecer protatado em 22t04t2024

( ) favorávet à tramitaçáo.
j llavorável à tramitação com emendas( )l-eÍa apresentação de substitutivo(x ) ContÉrio à tramitaÇão

()
()
()

Substitutivo em anexo
Diligências.

íz*, llL'"-t-
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
oAB/PR 59.148
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Emendas em anexo.


